

  

    [image: capa]

  




  




  

    [image: Expediente]

  




  

    [image: Rosto]

  




  




  

    [image: Créditos]

  




  




  

    Aos meus pais, Nelson e Nadya, com todo carinho, por sempre possibilitarem e incentivarem os estudos em nossa casa.




    Ao meu parceiro da vida, meu querido esposo Henrique, pela família que formamos, pelo seu incansável apoio e por sua compreensão ilimitada nas minhas presenças ausentes em nossa rotina diária.




    Dedico, com todo o amor do mundo, à minha filha Maria Luisa, razão dos meus sorrisos mais alegres. Que as dificuldades enfrentadas, que acompanhou durante a escrita desta obra lhe sirvam de inspiração, para que quando desejar muito e profundamente algo, encontre a força necessária e com seu empenho e dedicação, consiga realizar todos os seus sonhos.




    Dedico também para minha irmã Caryna, pelo incentivo nas horas de incertezas e ao meu sobrinho Nicholas, por sua presença em nossas vidas.


  




  

    Agradeço a Deus por tudo, tanto, sempre.




    Com imensurável admiração, minha sincera gratidão à Professora Associada Patrícia Faga Iglecias Lemos, por inspirar através do exemplo.


  




  

    “As necessidades do homem repetem-se perpetuamente: satisfeitas hoje, renascem amanhã com novas exigências. Foi preciso, portanto, para que ele pudesse realizar o seu direito em todo o tempo, que a natureza pusesse à sua disposição um elemento estável e permanente, capaz de lhe fornecer perpetuamente os meios (…). Aliás, posto que dividida em propriedades particulares, a terra não deixa de servir à utilidade comum de todos, atendendo a que não há ninguém entre os mortais que não se alimente do produto dos campos. Quem os não tem, supre-os pelo trabalho, de maneira que se pode afirmar, com toda a verdade, que o trabalho é o meio universal de prover às necessidades da vida, quer ele se exerça num terreno próprio, quer em alguma parte lucrativa cuja remuneração, sai apenas dos produtos múltiplos da terra, com os quais ela se comuta. De tudo isto resulta, mais uma vez, que a propriedade particular é plenamente conforme à natureza. A terra, sem dúvida, fornece ao homem com abundância as coisas necessárias para a conservação da sua vida e ainda para o seu aperfeiçoamento, mas não poderia fornecê-las sem a cultura e sem os cuidados do homem”. Papa Leão XIII, Carta Encíclica Rerum Novarum. Roma, 1891.


  




  

    1 INTRODUÇÃO




    1.1 DELIMITAÇÃO DO TEMA E SUA RELEVÂNCIA




    No contexto de novidade mais significativa da revolução tecnológica mundial, certamente, está inserida a biotecnologia. Afinal, através dessa técnica de aproximação entre as ciências biológicas e a tecnologia são produzidos os componentes que servem de bases para diversos alimentos, de remédios, recursos industriais de produção, da agricultura, dentre outros vinculados à vida e à saúde humana e animal.




    A abrupta evolução dos métodos da biotecnologia e dos limites de sua aplicabilidade trouxe consigo dilemas sociais, culturais, políticos, econômicos e, principalmente, jurídicos.




    Com efeito, a dinâmica da biotecnologia, ou seja, o desenvolvimento da atividade, em regra, pode envolver o biotecnólogo (responsável pelo emprego das técnicas e pesquisas), um agente patrocinador (financiador da pesquisa), o proprietário do imóvel e/ou agente contratante (destinatários finais dos produtos).




    Da maioria dessas relações, torna-se possível de se aferir não apenas efeitos positivos, mas também podem ser constatados efeitos negativos aos interesses privados e públicos envolvidos, que extrapolem os limites tolerabilidade do meio ambiente, sendo certo que se o ecossistema não tiver condições de absorver tais ingerências biotecnológicas e se restaurar em manifesta resiliência ambiental, culminará na ocorrência de um dano ecológico irreparável.




    Tais inconvenientes do uso da biotecnologia no meio ambiente, por sua vez, podem ser qualificados como externalidades, tais como aquelas concebidas na teoria de A. C. Pigou1 e R. H. Coase2 e, portanto, ao passo que se tornam relevantes juridicamente, reclamam por uma tutela adequada do Direito.




    Nesse sentido, no ordenamento jurídico brasileiro, foi editada em 2005 a Lei federal nº 11.105, responsável por estabelecer contornos e diretrizes na utilização dessa técnica, de modo a assegurar, também nesse campo, o meio ambiente ecologicamente equilibrado. Calcado nos princípios da precaução, da prevenção e da reparação integral, esse regime jurídico logra êxito em instituir um sistema de biossegurança.




    “Esta Lei estabelece normas de segurança e mecanismos de fiscalização sobre a construção, o cultivo, a produção, a manipulação, o transporte, a transferência, a importação, a exportação, o armazenamento, a pesquisa, a comercialização, o consumo, a liberação no meio ambiente e o descarte de organismos geneticamente modificados – OGM e seus derivados, tendo como diretrizes o estímulo ao avanço científico na área de biossegurança e biotecnologia, a proteção à vida e à saúde humana, animal e vegetal, e a observância do princípio da precaução para a proteção do meio ambiente”.




    Tal normatização se trata, pois, do conjunto de regras, princípios e mecanismos aptos à prevenção, minimização e eliminação dos riscos inerentes às atividades de biotecnologia, sobretudo nas esferas da saúde humana e da agricultura. A despeito da imensa relevância, da utilidade e da efetividade do modelo de biossegurança brasileiro, verifica-se que seu estudo e aplicabilidade, até então, vem se restringindo na óptica dos direitos coletivos.




    Contudo, é a partir de uma mudança de perspectiva, que o estudo projetado tem por escopo ampliar o espaço de análise da biossegurança, sedimentando seu enquadramento também no direito privado, mais precisamente como um instrumento limitador do exercício da propriedade privada.




    Tendo em vista, ainda, o largo campo de aplicabilidade da biotecnologia, necessário recorte temático, que, em nosso entendimento, parece ser o mais adequado aquele relativo à biotecnologia e ao instituto da propriedade. Isto porque a biotecnologia consiste em gerência provocada pela atividade humana nos processos biológicos naturais, sendo, portanto, a aplicação da tecnologia na agricultura, pecuária e inclusive, no homem.




    Para tanto, o caminho desenhado envolve uma interligação dos elementos da tutela privada do meio ambiente, em especial as bases da função socioambiental da propriedade às nuances da biossegurança na atualidade, tendo como pano de fundo dados quantitativos e qualitativos da mais destacada aplicabilidade da biotecnologia no Brasil.




    O tema da tese se insere no modelo brasileiro de biossegurança como instrumento de direito privado à tutela do meio ambiente. Consiste, fundamentalmente, na identificação das bases científicas à defesa da biossegurança como instituto (ou categoria jurídica equivalente) de orientação ao exercício do direito de propriedade privada, bem como, na análise dos principais efeitos decorrentes dessa posição teórica.




    1.2 REFERENCIAL TEÓRICO




    No que se relaciona economia com as novas tecnologias biológicas, segundo a Conferência das Nações Unidas sobre Comércio e Desenvolvimento (UNCTAD):




    “A natureza genérica das técnicas biotecnológicas permite criar uma nova bioeconomia com grandes perspectivas para a comercialização de novos produtos biotecnológicos e uma maior participação dos países em desenvolvimento. (...) há inúmeros fatores que permitem uma maior participação dos países em desenvolvimento na nova bioeconomia. O primeiro é o crescente reconhecimento de que os padrões atuais de globalização são insustentáveis, se não incluírem cada vez mais produtos dos países em desenvolvimento. Esses países dependem de indústrias baseadas em recursos naturais e, portanto, podem-se beneficiar do uso da biotecnologia moderna”.3




    Apesar de não ser recente o emprego biotecnológico na biodiversidade, manifestando-se em tempos remotos através das técnicas de fermentação do pão e do vinho, como exemplos, a evolução científica verificada com maior magnitude após a Revolução Francesa, culminou na descoberta de processos biotecnológicos que têm o condão de modificar as características genéticas e hereditárias.




    Neste aspecto consubstanciam-se as técnicas de engenharia genética que manipulam os genes dos seres vivos, em sentido amplo considerados, com finalidades mais diversas possíveis.




    Contudo, quando se empregam tais técnicas em plantas ou animais, afere-se uma aceitação mais facilitada, apesar de setores resistentes, tendo-se em vista o resultado útil aferido através destas ingerências nos processos naturais.




    Entretanto, ao se vislumbrar a aplicação ou reflexo destas técnicas de manipulação diretamente nos seres humanos, ou então, ainda de maneira indireta, a aplicação no ramo agrícola e pecuário, a par da conscientização de que, a ciência continua em constante evolução, ou seja, o aprimoramento e o surgimento de experimentos diversificados tendem a produzir resultados que o atual estágio científico desconhece, faz surgir uma preocupação maior com as consequências genéticas que podem vir a ser constatadas.




    Os limites éticos e jurídicos passam a ser estabelecidos sobre os processos biotecnológicos conhecidos, residindo neste fato, a importância do aprofundamento no estudo da bioética e do biodireito enquanto instrumentos imprescindíveis de regulamentação das atividades, a fim de se garantir a biossegurança dos procedimentos.




    O autor Robert Bohrer aborda elementos básicos do tratamento jurídico da biotecnologia, notadamente no âmbito das relações negociais, correlacionado o confronto travado entre discussões de cunho bioético e o desenvolvimento das pesquisas.




    “As the pace of scientific advance accelerates and the era of globalization brings new threats as well as new promises, the world of biotechnology is increasingly forced to confront bioethical issues that once would have been merlu theoretical discussions of purely speculative issues in the distant future. While the debate about bioethical topics is often emotion-laden and even shrill, biotech company executives and researchers should be prepared to participate rationally and cogently in bioetchial decision making and debate involving issues affecting their research or development.”4




    Os proveitos das atividades biotecnológicas podem ser facilmente verificados, quando por exemplo, insere-se no sistema algum organismo geneticamente alterado, ou ainda, apenas modificado para controle de pragas de uma produção agrícola.




    Notadamente, trata-se de um organismo produto de transgenia ou apenas alterado em suas características biológicas sem necessariamente haver utilizado técnica de DNA – Ácido Desoxirribonucléico recombinante mediante o uso de outro ser vivo com a finalidade de exercer, quando lançado no ambiente, o controle de determinada praga em plantação.




    Explicamos, com o advento das pesquisas científicas mais aprofundadas sobre o tema, além da tradicional utilização de organismos vivos nas produções, biotecnologia antiga, passou-se a empregar nas técnicas de aprimoramento dos processos naturais, a biotecnologia moderna, que manipula informações contidas no patrimônio genético dos seres vivos (DNA – Ácido Desoxirribonucléico) utilizando-se de tecnologia que combina e recombina os materiais genéticos, causando, transformação, inovação e evolução tecnológica em vários setores produtivos, refletindo, inclusive na competitividade empresarial e neste escopo, a indústria adota a manufatura do material ainda vivo.




    “O DNA (ácido desoxirribonucleico) é um ácido nucleico essencial para a transmissão das nossas características para nossos descendentes. É ele que determina o fenótipo dos indivíduos. Nos organismos eucariotos, essa molécula está armazenada no núcleo, onde está organizada em cromossomos, e também nas mitocôndrias. (...). O DNA foi descoberto no século XIX por Johann Friedrich Miescher, mas a estrutura dessa molécula só foi anunciada por James D. Watson e Francis H. Crick, em 1953, na revista Nature”5.




    Porém, com o atual estágio de conhecimento da ciência, revelada pelos estudos constantes e atualizados, ainda são incertos e desconhecidos eventuais os efeitos negativos (danos ambientais) que tais inserções de organismos geneticamente alterados no meio podem vir a provocar, ou seja, se somente benéficos (controle de praga efetivo e satisfatório) ou ainda, em sentido contrário, causariam reflexos danosos ao meio ambiente.




    Ventilam os estudiosos, a este respeito, considerando a possibilidade de interação destes organismos inseridos artificialmente no ambiente com outros seres vivos oriundos naturalmente no meio, procriando entre si e gerando uma espécie desconhecida, por exemplo, sem predadores naturais naquele meio ecológico que o organismo produzido, artificialmente, foi inserido.




    Não menos provável, poder-se-ia pensar na possibilidade de que, este organismo manipulado, lançado ao meio ambiente, fizesse todo o controle de praga naquele meio de forma eficaz.




    Contudo, em decorrência da evolução natural das espécies e das adaptações constantes do organismo ao meio ambiente6, não seria necessariamente provável, mas em grande parte possível a viabilidade do surgimento de pragas que, durante um tempo - de adaptação - se sujeitariam ao controle exercido pelo organismo manipulado, porém, em determinado momento, se adaptariam ao organismo produzido em laboratório e desenvolveriam forte resistência biológica a este.




    Neste caso, teríamos a ocorrência de uma praga extremamente potente, muito mais forte do que a anterior que passa a não ser mais combatida pelo organismo introduzido no meio pela ação humana e nem tampouco haveriam predadores naturais ou estado técnico de conhecimento para controlá-la.




    As condições do meio, as interações e reações naturais, acrescidas daquelas provenientes dos processos biotecnológicos provocariam a origem de uma espécie desconhecida, fugindo ao controle da ação humana e com potencial de dizimar ecossistema, bem como dos seres biologicamente dependentes daquele, inclusive atingindo a saúde humana, cujos impactos são desconhecidos.




    Dependendo da proporção do comprometimento sistêmico e da irreversibilidade na falta de controle da procriação desta espécie desconhecida (pragas, vírus, bactérias), poder-se-ia confirmar, com exatidão, um dano biológico capaz de produzir a perda de espécime da biodiversidade de maneira definitiva.




    O escape de material geneticamente manipulado ou modificado no meio ambiente pode provocar danos à saúde das espécies, incluindo-se nestas, o homem, fazendo aparecer novas doenças sem estudos preliminares ou remediação prevista pelos protocolos científicos até então existentes.




    Neste escopo, sobre a liberação de organismos no meio ambiente e seus imensuráveis efeitos negativos, sem adentrar-se na discussão se a origem do vírus se deu através de emprego de biotecnologia, realiza-se um paralelo com a “pandemia” mundial constatada e iniciada em março de 2020, ocasionada pelo vírus coronavírus (SARS-CoV-2)7.




    “Histórico da pandemia de COVID-19: Em 31 de dezembro de 2019, a Organização Mundial da Saúde (OMS) foi alertada sobre vários casos de pneumonia na cidade de Wuhan, província de Hubei, na República Popular da China. Tratava-se de uma nova cepa (tipo) de coronavírus que não havia sido identificada antes em seres humanos. Uma semana depois, em 7 de janeiro de 2020, as autoridades chinesas confirmaram que haviam identificado um novo tipo de coronavírus. Os coronavírus estão por toda parte. Eles são a segunda principal causa de resfriado comum (após rinovírus) e, até as últimas décadas, raramente causavam doenças mais graves em humanos do que o resfriado comum. 8




    A liberação deste vírus em uma comunidade local ganhou proporções mundiais, provocando pela Organização Mundial de Saúde o decreto decorrente do mais importante alerta daquela entidade: de Emergência de Saúde Pública Internacional9.




    Em toda a história da organização, em apenas outras 5 (cinco) ocasiões anteriores declarou-se a Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional, que foram em 25 de abril de 2009: pandemia de H1N1, 5 de maio de 2014: disseminação internacional de poliovírus, 8 agosto de 2014: surto de Ebola na África Ocidental, 1 de fevereiro de 2016: vírus zika e aumento de casos de microcefalia e outras malformações congênitas e ainda, em 18 maio de 2018: surto de ebola na República Democrática do Congo.10




    A partir deste evento, incontestável a assertiva de que a ingerência pontual, de ação humana que provoca a inserção de organismo desconhecido no meio ambiente, mesmo que restrito à uma propriedade localizada em comunidade de pequena extensão territorial, tem efeitos mundiais e deve ser monitorada, acompanhada ou, por vezes, impedida, tamanha sua gravidade.




    A pandemia, caracterizada desta forma pela sua expansão geográfica, reconhecida em 11 de março de 2020 pela Organização Mundial da Saúde, constatou que o surto derivado do vírus COVID-19 se alastrou por todos os países e ceifou, até este momento, haja vista que ainda estamos enfrentando esta situação mundial, mais de 3.047.322 (três milhões, quarenta e sete mil e trezentas e vinte duas) vidas.11




    Assim explicamos, que a espécie desconhecida que pode provocar doenças aos seres vivos (humanos ou não), incluindo-se portanto as pragas agrícolas, ocasionadas pela liberação ou interação com o organismo modificado e inserido no ambiente, no caso, tamanha sua eficiência de potencial destrutivo e domínio sistêmico pela ausência de controles efetivos, remédios, vacinas, ou predadores naturais, teriam o condão de causar, por exemplo, o perecimento de determinada plantação agrícola, culminando, num derradeiro momento, no seu esgotamento, além de infestações de pragas, bem como, dizimar vidas com doenças novas, ainda não conhecidas.




    Entretanto, não apenas efeitos negativos e necessariamente danosos ao meio ambiente que a aplicação da biotecnologia enseja, pois diversas aplicações biotecnológicas resultaram em benefícios substancialmente consideráveis em muitas áreas do conhecimento.




    Consubstanciar-se-ia, este fato, na aplicabilidade da biotecnologia em diversos setores e as transformações sociais eventualmente deste decorrentes, como bem ensina Aline Araujo no artigo “Efeitos e significados das biotecnologias transgênicas para o direito dos camponeses”, sedimentando algumas premissas relevantes, quais sejam:




    “O paradigma hegemônico da agricultura nacional está fundamentado no modelo linear de inovação tecnológica convencional, segundo o qual a tecnologia traz desenvolvimento econômico e, depois, desenvolvimento social, relacionando o avanço ou o atraso das sociedades ao nível de sofisticação tecnológica que possuem”.12 “É no contexto de crítica ao modelo de desenvolvimento dominante e de percepção crescente dos problemas sociais, ambientais e econômicos a ele associados, que se se engendram ações conta-hegemônicas ao prevalecimento da utilização das modernas biotecnologias no campo”.13




    Na tentativa de se procurar coadunar a evolução científica mediante aplicabilidade das modernas técnicas de biotecnologia com a preservação e conservação da vida, da saúde humana e dos ecossistemas globalmente considerados, com a responsabilização legal decorrente de problemas oriundos da adoção de tais tecnologias, consiste no escopo de trabalho.




    Isto porque, via de regra, as técnicas e atividades biotecnológicas são realizadas em propriedades privadas. Neste escopo, tanto a atividade desenvolvida como a destinação dos insumos, resíduos e produtos finais produzidos por estas técnicas merecem especial atenção de biossegurança.




    Pretende-se discorrer acerca da garantia de atendimento a um modelo de biossegurança a ser desenvolvido enquanto instrumento jurídico orientador do exercício do direito à propriedade privada, que recepciona estes tipos de atividades, delineando-se qual a responsabilidade do proprietário pelos danos advindos em decorrência dos empregos das técnicas biotecnológicas.




    Pacífico consiste no entendimento de que o ordenamento jurídico nacional disciplina, de forma pontual e acertada, o instituto da responsabilização civil para os danos ambientais, sejam materiais, morais, individuais e/ou coletivos, inclusive, tutelando os interesses jurídicos daqueles atingidos indiretamente pelo evento danoso, havendo, inclusive, entendimento na doutrina sobre a possibilidade de se responsabilizar, civilmente, o autor de uma conduta ou atividade, independentemente da existência ou ocorrência de um dano efetivo.




    Perfilham deste pensamento os autores Enio Duarte Fernandez Junior e Renata Martins da Rosa, de acordo com os seguintes termos ora descritos:




    “E é nesse espaço de fala, tão somente que se diz desde já que sim, é possível defender um instituto jurídico de responsabilização civil no qual o dano é irrelevante e a conduta eventual e potencialmente lesiva passa a ser o núcleo, junto à culpa, da imputação de responsabilidade. (...) E, não obstante a forma que se apresente, a responsabilidade não deriva do dano, mas sim do risco criado pela conduta humana na vida social. (...) A responsabilidade civil nesse limiar do novo século, da identificação de uma natureza preventiva, externada essa por suas funções dissuasórias e punitivas, abandona a ideia clássica de que sem dano não há responsabilidade, afastando um instituto de cunho só indenizatório, tal como vem sendo concebida”14.




    Existe, portanto, um liame básico que separa os conceitos de responsabilização civil clássica, tal como desenhada juridicamente pela legislação e pela doutrina, da responsabilização civil que assume uma característica antecipatória e acautelatória, sendo este marco divisor entre ambas, a verificação ou não – no segundo caso – de um dano concreto.




    Neste ponto encontramos uma das questões correlatas a biossegurança, pois o dano ambiental pode decorrer de um dano biológico, muitas vezes futuro, incerto, irreversível e produzido pela aplicação das atividades biotecnológicas no meio ambiente.




    Para estes, parece importante atenuar a exigência de dano efetivo como pressuposto para a responsabilidade civil do proprietário do bem imóvel onde tais atividades de biotecnologias são exercidas, obrigando a adoção de medidas de biossegurança.




    Note-se que, se estamos diante de um dano biológico concreto, há claramente a subsunção do fato aos elementos delineadores da responsabilidade civil tradicional, aquela cujos elementos caracterizadores estão presentes, quais sejam, ação/ omissão do agente, o dano efetivo e o nexo causal entre eles, culminando, portanto, na responsabilização do proprietário pela atividade danosa.




    Porém, se o dano biológico em potencial ainda não ocorreu, há a possibilidade de se inibir ou adequar a atividade biotecnológica em desenvolvimento com o intuito de se evitar a ocorrência deste dano, hipótese em que, pelos princípios da precaução e da prevenção, ter-se-ia também, evidentemente, um apoio jurídico para se obstar a atividade desenvolvida pelo agente ou se equilibrar o desenvolvimento da biotecnologia ponderando a preservação do macro bem ambiental.




    No mais das vezes, o proprietário do imóvel onde a atividade potencial ou, constatada, prejudicial ao meio ambiente é exercida afere proveito econômico decorrente de tais atividades ou outros benefícios a seu favor, seja através da locação para laboratórios e indústrias, ou ainda, através de emprego das técnicas desenvolvidas diretamente naquela propriedade, por exemplo, engenharias genéticas para controle de pragas em propriedade agrícola, biotecnologia empregada na pecuária, entre outras.




    O dano biológico pode ser entendido como decorrente de um evento derivado da aplicação das técnicas de biotecnologias, sendo certo que este evento pode não ter causado dano ambiental, mas ao contrário, tenha resultado em positivo quando considerados os custos, riscos e benefícios de sua utilização.




    Porém, os efeitos do emprego destas técnicas podem ser diagnosticados apenas com o passar do tempo. Neste ponto, necessário encontrar um caminho de aplicação das medidas de biossegurança relativamente à atividade desenvolvida de aplicação de técnicas de biotecnologia na propriedade privada, independentemente da existência ou não de um dano ambiental, pois, em determinados casos este dano não ocorre imediatamente, mas, futuramente, pode resultar num dano biológico irreversível.




    Daí a importância de reforço da tutela preventiva do meio ambiente como alternativa mais benéfica à proteção ambiental em contraponto à tutela repressiva, já bem disseminada no ordenamento jurídico nacional.




    Portanto, o que se defende são as adoções de medidas acautelatórias pelo proprietário ainda neste momento em que ainda não houve a constatação de dano ao meio ambiente, mediante a necessária aplicação de biossegurança para ajustar ou obstar a continuidade da atividade invocando-se modelo protecionista ambiental em face do titular da propriedade privada.




    Dentre as possibilidades, estaríamos no campo da responsabilidade com dano potencial - previsto ou da responsabilidade preventiva, sem exigência de ocorrência do dano - nem previsibilidade, havendo justificativa na proteção conferida pela invocação de biossegurança como instrumento orientador do exercício dos poderes inerentes ao direito de propriedade.




    O dano biológico, potencial ou imprevisível tem a possibilidade de provocar perda de espécie da biodiversidade local, diretamente correlata à aplicação de técnicas de biotecnologias no meio ecossistêmico, inclusive seus efeitos podem ser globais dada a característica transfronteiriça do dano ecológico, restando clara a necessidade de adoção de tutela preventiva ao meio ambiente e repressiva, por intermédio da responsabilidade civil tal como prevista na legislação nacional aplicável aos proprietários.




    Entretanto, a invocação do instituto da responsabilidade civil na modalidade meramente repressiva, no caso de dano biológico poderia macular-se pela ineficácia prática, na medida em que, dependendo da extensão e gravidade do dano, seria impossível o retorno ao “status quo ante”, recuperação da espécie dizimada ou de vidas pontualmente ceifadas.




    Por isso que se defende a aplicação de um mecanismo de biossegurança de maneira preventiva, preliminarmente à verificação do dano concreto.




    Mesmo com a utilização da lei 11.105 de 2005, que traz os contornos de segurança para a utilização das práticas biotecnológicas, disciplinando inclusive formas de fiscalização de suas diretrizes15, o dano biológico descrito não seria evitado, apenas seriam responsabilizados, eventualmente, os agentes causadores do dano biológico, não havendo previsão, nesta norma, para a responsabilidade civil do proprietário.




    No caso de supressão de espécie por emprego de biotecnologia, a responsabilização pelo dano biológico depende de variáveis como prescrição16 (note-se sobre este assunto o Leading Case RE 65483, que prevê a imprescritibilidade da pretensão de reparação civil), prova pericial, aferição de responsabilidade civil propriamente dita, parecendo-nos que lei não assegura a biossegurança face aos desafios das mais recentes técnicas de biotecnologia, em especial no que concerne à figura do proprietário.




    A análise jurídica do microssistema de biossegurança, correlacionando à propriedade privada, consiste em tema de fundamental importância para o atual estágio de pesquisas e aplicação das biotecnologias nos processos de produção, de forma a impedir a ocorrência de dano biológico, reafirmando-se a tutela preventiva convergente com o exercício das atividades econômicas, necessárias para o desenvolvimento das sociedades.




    Frise-se que a biossegurança defendida no presente trabalho não equivale, necessariamente, ao impedimento da atividade biotecnológica desenvolvida ou em desenvolvimento, mas preza pela ponderação de valores entre a preservação ambiental e o desenvolvimento econômico, mediante a adoção de controles eficazes de biossegurança aplicados à propriedade.




    1.3 CONTRIBUIÇÃO ORIGINAL À CIÊNCIA JURÍDICA BRASILEIRA




    Em que pese a essencialidade dos recursos naturais e dos processos da biodiversidade sempre tenha acompanhado a evolução das espécies, desde os tempos pré-históricos, a consciência da preservação do meio ambiente é recente. Só no caso brasileiro, apesar da sua colonização no ano de 1.500, o primeiro instrumento de tutela jurídica desse bem de interesse difuso remonta à lei federal número 4.771, promulgada em 1965, que instituiu o Código florestal.




    Diversos são os fatores que contribuíram para essa negligência mundial a respeito da proteção das nossas águas, ares e terra. Mas, ainda excipientes são as potencialidades que podemos extrair do direito à essa tarefa17.




    Mesmo assim, falta efetividade a essa importante norma de eficácia plena.




    Nesse sentido, a presente tese tem por escopo precípuo contribuir para a Ciência Jurídica através de uma orientação para uma nova perspectiva de produção, interpretação, aplicação e revisão dos instrumentos e técnicas da tutela jurídica do meio ambiente à luz de novos valores e metas aplicadas à seara da responsabilidade civil socioambiental, tendo por amostra as atividades de biotecnologia e adoção de biossegurança em nosso país.




    Neste ponto especifico pontuamos algumas indagações, ainda sem respostas definidas, configurando-se a importância de um debate mais acurado sobre o tema, como por exemplo, a eventual aplicabilidade da lei de biossegurança para as modernas técnicas de biotecnologias em constante avanço científico e na legislação específica ainda não previstas.




    De forma lacônica, podemos arrolar como pressupostos dessa meta: (i) a superação de dogmas ultrapassados e que ainda são recorrentes no âmbito da doutrina e da jurisprudência, tais como a dualidade direito público e privado, e uma certa noção de direito de poluir que parece ser difundida nos mercados econômicos; (ii) a reafirmação da primazia da proteção ao meio-ambiente sobre direitos individuais; (iii) a busca pela máxima efetividade dos limitadores constitucionais; e (iv) a racionalização do dever de prevenção ambiental, o qual muitas vezes acaba sendo preterido pela reparação.




    Além disso, constata-se no plano doutrinário se tratar de tema atual, carecedor de debates mais aprofundados e de estudos jurídicos a respeito, a segunda vertente, que justifica o desenvolvimento do presente trabalho é assegurada pela sua pertinência com relação às linhas de pesquisa “Responsabilidade civil: prevenção e reparação de danos ao meio ambiente”, bem como naquela tratada dentro do “Direito civil contemporâneo, com a matriz vertical dos direitos fundamentais invocando, nesta seara, a sua eficácia no direito privado”.




    Dentro deste escopo, tem-se clarificada a relação entre o tema e a visão contemporânea do direito civil, pela qual os direitos fundamentais são incidentes numa relação verticalizada, atingindo também as relações privadas, nesse sentido, a propriedade e as relações jurídicas privadas correlatas passam a ser tratadas como instrumentos de tutela do direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, em todas as suas dimensões e, em especial, a responsabilidade civil será o panorama sobre o qual serão tratadas as medidas com características preventivas da ocorrência do dano biológico.




    A presente tese preza pela prevalência da tutela preventiva ambiental em detrimento da reparadora, também importante subsidiariamente, de forma que o tradicional instituto de responsabilidade civil orientaria a aplicação da biossegurança na propriedade privada inobstante a comprovação de ocorrência concreta de dano ambiental, mesmo diante de falta de certeza do dano biológico e sua extensão, por exemplo, o risco de possibilidade de supressão de espécie da biodiversidade justificariam, de per si, a adoção das medidas acautelatórias, condicionando o exercício do direito de propriedade, pois este não equivale a direito de poluir.




    Em apertada síntese, o entendimento acerca do impacto ambiental do dano biológico para as futuras gerações, o custo para os processos ecossistêmicos de eventual extinção de espécie nativa, orientam a aplicação da biossegurança pautada nos princípios da precaução e da prevenção ao exercício da propriedade privada, antecipando-se ao resultado gravoso e visando a impedir a ocorrência de danos biológicos.




    A orientação sobre a imprescindibilidade de direcionamento da conduta passar a ser voltada para a prevenção do dano em substituição à persecução, como objetivo primário, da reparação ou indenização pós dano consistem no cerne do presente estudo.
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